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DAEs de Recolhimento de ICMS
Declaração de Exportação
DIEF/GIEF
Livro Caixa
Livro de Controle de Estoque e Produção
Livro de Registro de Apuração de ICMS
Livro de Registro de Entradas
Livro de Registro de Inventário
Livro de Registro de Saídas
Livro de Registro de Utilização de Termos de Ocorrências
Livro Diário
Manifesto de Cargas
Notas Fiscais de Entradas
Notas Fiscais de Saída
Regime Especial
Ultimo Termo de Coclusão de Fiscalização em Profundidade
Local para entrega dos documentos: SEFA-CERAT TUCURUÍ – Av. 
Aloysio Chaves nº 155 – Nova Tucuruí, Tucuruí/pa, Telefone : 
(94) 3778-9144
O não atendimento do presente no prazo estipulado, culminará 
na imediata aplicação da penalidade prevista no Art. 78, Inciso 
IX, alínea “ c “ da Lei 5.530/89, ficando ciente desde já, que a 
presente medida caracteriza o início da Ação Fiscal pertinente, 
visando os interesses do Erário Estadual.
Tucuruí, 16 de Junho de 2011
Hilário Augusto Ferreira Neto
Coordenador Fazendário – Cerat Tucuruí

NOTIFICAÇÃO FISCAL – CERAT TUCURUI
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 246511

O Coordenador Executivo Regional de Administração Tributária 
e Não Tributária de Tucuruí, desta Secretaria de Estado da 
Fazenda, no uso de suas atribuições, NOTIFICA aos títulares , 
sócios ou representantes  legais da firma abaixo relacionada,  
nos Termos do Art. 11 da Lei nº 6.182/98 e dos Arts. 65 e 66 
da Lei nº 5.530/89, combinado com os Arts. 124 e 744 do 
RICMS, anexo ao Dec. Nº 4.676/01, a apresentar no prazo de 
15 (quinze) dias, a  partir desta publicação, os documentos 
abaixo relacionados, objeto de Ação Fiscal de Rotina ou  Pontual, 
referente ao período de 05/2008 até 08/2009, conforme Ordem 
de Serviço nº  132011820000041-3
Razão Social: OLIVEIRA & VARGAS LTDA – ME
Inscrição Estadual: 15273725-1
Auditor Fiscal responsável: Antonio Cecim Abraão
Documentos solicitados:
Cadastro Nacional de Pessoa Juridica
Conhecimentos de Transporte
DAEs de Recolhimento de ICMS
Declaração de Exportação
Demonstrativo Contábil com saldos  inicial e final de “ contas a 
receber “
Demosntrativo de valores das notas fiscais de saída e icms em 
cada lançamento no livro mês
DIEF/GIEF
Livro Caixa
Livro de Controle de Estoque e Produção
Livro de Registro de Apuração de ICMS
Livro de Registro de Entradas
Livro de Registro de Inventário
Livro de Registro de Saídas
Livro de Registro de Utilização de Termos de Ocorrências
Livro Diário
Manifesto de Cargas
Notas Fiscais de Entradas
Notas Fiscais de Saída
Regime Especial
Ultimo Termo de Coclusão de Fiscalização em Profundidade
Local para entrega dos documentos: SEFA-CERAT TUCURUÍ – Av. 
Aloysio Chaves nº 155 – Nova Tucuruí, Tucuruí/pa, Telefone : 
(94) 3778-9144
O não atendimento do presente no prazo estipulado, culminará 
na imediata aplicação da penalidade prevista no Art. 78, Inciso 
IX, alínea “ c “ da Lei 5.530/89, ficando ciente desde já, que a 
presente medida caracteriza o início da Ação Fiscal pertinente, 
visando os interesses do Erário Estadual.
Tucuruí, 16 de Junho de 2011
Hilário Augusto Ferreira Neto
Coordenador Fazendário – Cerat Tucuruí

NOTIFICAÇÃO FISCAL – CERAT TUCURUI
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 246516

O Coordenador Executivo Regional de Administração Tributária 
e Não Tributária de Tucuruí, desta Secretaria de Estado da 
Fazenda, no uso de suas atribuições, NOTIFICA aos títulares , 
sócios ou representantes  legais da firma abaixo relacionada,  
nos Termos do Art. 11 da Lei nº 6.182/98 e dos Arts. 65 e 66 
da Lei nº 5.530/89, combinado com os Arts. 124 e 744 do 

RICMS, anexo ao Dec. Nº 4.676/01, a apresentar no prazo de 
15 (quinze) dias, a  partir desta publicação, os documentos 
abaixo relacionados, objeto de Ação Fiscal de Rotina ou  Pontual, 
referente ao período de 01/2008 até 08/2009, conforme Ordem 
de Serviço nº  132011820000042-1
Razão Social: Comércio de Madeiras Correa Ltda – me
Inscrição Estadual: 15263437-1
Auditor Fiscal responsável: Antonio Cecim Abraão
Documentos solicitados:
Cadastro Nacional de Pessoa Juridica
Conhecimentos de Transporte
DAEs de Recolhimento de ICMS
Declaração de Exportação
Demonstrativo Contábil com saldos  inicial e final de “ contas a 
receber “
Demosntrativo de valores das notas fiscais de saída e icms em 
cada lançamento no livro mês
DIEF/GIEF
Livro Caixa
Livro de Controle de Estoque e Produção
Livro de Registro de Apuração de ICMS
Livro de Registro de Entradas
Livro de Registro de Inventário
Livro de Registro de Saídas
Livro de Registro de Utilização de Termos de Ocorrências
Livro Diário
Manifesto de Cargas
Notas Fiscais de Entradas
Notas Fiscais de Saída
Regime Especial
Ultimo Termo de Coclusão de Fiscalização em Profundidade
Local para entrega dos documentos: SEFA-CERAT TUCURUÍ – Av. 
Aloysio Chaves nº 155 – Nova Tucuruí, Tucuruí/pa, Telefone : 
(94) 3778-9144
O não atendimento do presente no prazo estipulado, culminará 
na imediata aplicação da penalidade prevista no Art. 78, Inciso 
IX, alínea “ c “ da Lei 5.530/89, ficando ciente desde já, que a 
presente medida caracteriza o início da Ação Fiscal pertinente, 
visando os interesses do Erário Estadual.
Tucuruí, 16 de Junho de 2011
Hilário Augusto Ferreira Neto
Coordenador Fazendário – Cerat Tucuruí

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 246385

PORTARIA: 559
Objetivo: Participar de Reunião Técnica do BID/PROFISCO-
PROGEFAZ/PARA
Fundamento Legal: Decreto nº 2.819 de 06.09.94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Brasília/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
0572409003/LINCOLN JOSÉ DA GAMA COSTA (Coordenador 
Fazendário) / 5.5 diárias (Completa) / de 19/06/2011 a 
24/06/2011<br
Ordenador: Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - CERAT ALTAMIRA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 246349

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – CERAT ALTAMIRA

O Ilmo. Sr. ANTONIO JOSÉ DE BARROS LOBO FILHO, Coordenador 
Regional de Administração Tributária e Não Tributária de Altamira, 
desta Secretaria de Estado da Fazenda.
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital lerem ou dele por 
qualquer outro meio tomarem conhecimento, que se encontra 
à disposição do contribuinte, abaixo identificado, na Seção 
de Preparo de Processo para Julgamento – SPPJ da CERAT 
Altamira, o resultado da diligência requerida pela Julgadoria, 
de Primeira Instância em expediente constante do processo 
de AINF, executada através da Ordem de Serviço, ficando o 
mesmo NOTIFICADO no prazo de 15 (quinze) dias após a data 
da publicação deste Edital.
Fica assegurado ao sujeito passivo o prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da data em que se considera notificado o contribuinte, na 
forma do art. 14, § 3º, III da Lei 6.182/98, para interposição de 
nova impugnação junto a esta Coordenação, localizada na Rua 
Otaviano Santos nº 2296, bairro Perpétuo Socorro – CEP 68371-
350 - Altamira/PA, conforme estabelece a Lei Estadual nº 6.182, 
de 30 de dezembro de 1998, alterada pela Lei nº 7.078, de 28 
de dezembro de 2007.
Findo o prazo, com ou sem manifestação do sujeito passivo, o 
processo será encaminhado a Julgadoria de Primeira Instância 
para prosseguimento dos trâmites legais.

AINF ORDEM
DE SERVIÇO CONTRIBUINTE INSC. EST.

372009510002132-7 102011820000030-7 RIO MADEIRA INDUSTRIA 
COMERCIO E
EXPORTAÇÃO LTDA

15.262.388-4

ANTONIO JOSÉ DE BARROS LOBO FILHO
COORDENADOR DA CERAT ALTAMIRA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 246366

PORTARIA: 0555
Objetivo: Fiscalização com Vistas a Proceder Levantamento 
das Obrigações Principais e Acessórias para Baixa de Inscrição 
Estadual.
Fundamento Legal: Decreto nº 2.819 de 06.09.94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
São Paulo/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
0560796501/JOSÉ EDUARDO MIRANDA BATISTA COSTA 
(Auditor Fiscal de Receitas Estaduais) / 10.5 diárias (Completa) 
/ de 26/06/2011 a 06/07/2011<br
Ordenador: Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 246321

PORTARIA: 554
Objetivo: Fiscalização com Vistas a Proceder Levantamento 
das Obrigações Principais e Acessórios para Baixa de Inscrição 
Estadual.
Fundamento Legal: Decreto nº 2.819 de 06.09.94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
São Paulo/SP - Brasil<br
Servidor(es): 
0324704002/MAURO HERMES BRITO DOS ANJOS (Auditor Fiscal 
de Receitas Estaduais) / 10.5 diárias (Completa) / de 26/06/2011 
a 06/07/2011<br
Ordenador: Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha

AUTOS DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO FISCAL - CERAT 
TUCURUÍ 

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 246283
O Ilmo. Sr. Hilário Augusto Ferreira Neto - Coordenador Executivo 
Regional de Administração Tributária e Não Tributária de Tucuruí, 
desta Secretaria de Estado da Fazenda.
FAZ SABER ao titular ou representante legal da firma abaixo 
relacionada que foi lavrado contra a mesma Autos de Infração e 
Notificação Fiscal nºs 132011510000067-0, 132011510000068-
9 e 132011510000069-7, Ação Fiscal de Rotina ou Pontual, 
ficando a empresa NOTIFICADA, na forma no disposto pelo Art. 
14, § 3º da Lei nº 6.182/98, a pagar ou apresentar impugnação 
no prazo de 30 dias, a contar de 15 dias após a data da publicação 
deste edital, na sede da Cerat, situada à Av. Aloisio Chaves nº 
155 - Nova Tucuruí, no município de Tucuruí/pa, ressaltando que 
o não atendimento no prazo estabelecido , ensejará a adoção de 
medidas cabiveis em defesa do Erário Estadual.
Razão Social: Transpacajás Comercial e Transportes Rodoviário Ltda
Inscrição Estadual: 15278312-1
Auditor Fiscal de Receitas Estaduais: Manoel Soares Matos Filho
Tucuruí, 16 de Junho de 2011
Hilário Augusto Ferreira Neto
Coordenador Fazendário - Cerat Tucuruí

CONTRATO
NÚMERO DE PÚBLICAÇÃO: 246409

CONTRATO: 39
Exercício: 2011
Classificação do Objeto: Outros
Objeto: Aquisição de cartões com senhas impressas (PRINTED 
OTP)
Valor Total: 50.400,00
Data Assinatura: 06/06/2011
Vigência: 06/06/2011 a 05/06/2012
Pregão Eletrônico: 8/2011
Contratado: Intelcav Cartões Ltda
Endereço: R Irmão Gabriel Leão, 1102
CEP. 99900-000 - Getúlio Vargas/RSTelefone: 5433414100 
Ordenador: Augusto Sérgio Amorim Costa


